28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.10.2021

PROJETO DE LEI 1431/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 267

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Falta parecer. Deputado Luizinho Goebel para dar o parecer.

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei 1431/2021 de autoria do Poder Executivo, aportou nesta Casa sob a Mensagem nº 267, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 12.100.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.”.
Portanto, a matéria é regimental, constitucional e legal e nós somos de parecer favorável à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Luizinho Goebel. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
